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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N° 248/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear JANAÍNA DA SILVA SANTOS, para
ocupar o cargo de COORDENADORA DE ATIVIDADE

BÁSICA do município de Santo Antônio dos Lopes-
MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de março de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 249/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  IDALIA  MARIA  BARBOSA  DO
N A S C I M E N T O ,  p a r a  o c u p a r  o  c a r g o  d e
ASSESSOR(A)  JURÍDICO JÚNIOR  do  município  de
Santo Antônio dos Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de março de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N.º 021 DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
“Dispõe sobre Cessão de Servidor Público Municipal”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES,  MARANHÃO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  CONSIDERANDO  que  o  Poder  Executivo
Poderá,  observados  os  critérios  de  conveniência,
oportunidade,  disponibilidade  e  reciprocidade,
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proceder cessão de servidores públicos do Município,
titulares  de  cargo  efetivo,  para  ter  exercício  em
entidades  de  fins  ideais  ou  órgão  dos  Poderes  da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outros
Munícipios;  CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei
Municipal  nº  046/2018,  alterada  pela  Lei  nº
093/2023, que dispõe sobre cedência de servidores
municipais;  CONSIDERANDO  as  determinações
previstas  no Edital  do  Concurso Públio  nº  001 de
2023;
DECRETA
Artigo 1.º - FICA CEDIDO ao Município de São Luís
Gonzaga  do  Maranhão/MA,  o  servidor  público
municipal,  em  estágio  probatório,  THIAGO
SEVERINO BRAGA, matrícula nº 2510, ocupante do
cargo de MOTORISTA, com Decreto de nomeação nº
303 de 08 de agosto de 2024, e Termo de Posse nº
096/2024, com Carga Horaria de 40 horas semanais,
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento.  
Artigo 2.º -  A presente cessão terá duração de 03
(três)  anos  consecutivos,  podendo  ser  renovada
mediante termo aditivo.
Artigo  3.º  -  O  ônus  da  referida  cessão  caberá  ao
Cessionário,  devendo  este  adimplir  todas  as
obrigações  legais  de  direito  do  servidor  cedido.  
Artigo 4.º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.   
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNCIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, aos 10 de março de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal
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